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LEI Nº 3.344, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

 

 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação, nas 
unidades públicas de saúde, de lista contendo os 
nomes, especialidades e horários de atendimento de 
todos os profissionais da área da saúde, no âmbito 
deste município. 

 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, Estado do Rio de 

Janeiro; 
 

 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte 

 
 

 

LEI: 
 

 

 
 

 

Art. 1º Os Postos de Saúde e Unidades de Pronto Atendimento do SUS, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Saúde, deverão disponibilizar ao público, de modo facilmente legível e em local visível, 
a relação de nomes, especialidades e horários de atendimento de todos os seus profissionais de saúde 
em cada unidade. 

 
§ 1º A comunicação visual obrigatoriamente deverá ser feita em quadro de avisos, descrito de forma 
visível e de fácil visualização. 
 
§ 2º O comunicado deverá ser colocado na sala de espera da recepção principal da Unidade de Saúde. 
 
§ 3º O aviso deverá ser atualizado a cada troca de turno ou mudança na escala de profissionais. 

 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 28 de novembro de 2025. 
 

 

 
 

FÁBIO DO PASTEL 

Carlos Fábio da Silva  

= Prefeito = 
 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

PROMOVENTE: EDIL PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA DE ABREU 


